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EDITAL 

N.º de Registo 8084  Data 13/07/2017  Processo 2017/150.10.701/13  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 12/2017 de 19 de 

junho do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovar o Voto de Pesar pelas Vítimas do incêndio florestal decorrido em Pedrógão Grande, 

seguido de um minuto de silêncio. 

 

- Aprovar a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no dia cinco de junho de dois mil e 

dezassete. 

 

- Tomar conhecimento do Requerimento do PCP para a disponibilização dos estudos, no 

âmbito do processo de descentralização para as autarquias locais. 

 

- Tomar conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara, no período de vinte e nove de maio a nove de junho de dois mil e 

dezassete, no uso dos poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de 

outubro de dois mil e treze. 

 

- Aprovar o Documento de Prestação de Contas Consolidadas ano dois mil e dezasseis, da 

Associação CCVA – Centro Ciência Viva do Alviela, ao abrigo do artigo septuagésimo quinto 

da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de três de setembro.  

Deliberado, também, remeter os documentos de prestação de contas consolidadas – ano dois 

mil e dezasseis, à Assembleia Municipal, para apreciação. 

 

- Aprovar a Terceira Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa para o ano de dois mil e 

dezassete, Plano Plurianual de Investimentos e Atividades mais Relevantes e que seja o 

assunto submetido à Assembleia Municipal, nos termos da Lei. 
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- Tomar conhecimento da Listagem dos compromissos plurianuais assumidos no Período de 

seis de abril a quatro de junho de dois mil e dezassete e remeter à Assembleia Municipal nos 

termos da lei. 

 

- Aprovar a minuta de Contrato de Cooperação Interadministrativa para Instalações, a celebrar 

entre o Município de Alcanena, a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna e a 

Guarda Nacional Republicana, que visa definir os direitos e obrigações das partes no âmbito da 

colaboração institucional tendo em vista assegurar a instalação do Posto Territorial da Guarda 

Nacional Republicana no Concelho de Alcanena, na União das Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira, em imóvel com condições funcionais e operacionais adequadas ao cumprimento da 

missão pública desta Força de Segurança.  

- Remeter à Assembleia Municipal para deliberação.  

- Aprovar a minuta de Contrato de Comodato a celebrar entre o Município de Alcanena e a 

Guarda Nacional Republicana, por um período de cinquenta anos, sendo automaticamente 

prorrogável por prazos iguais e sucessivos de vinte e cinco anos, que visa, em cumprimento da 

cláusula quinta do Contrato de Cooperação Interadministrativa para Instalações, estabelecer as 

condições de cedência do Município de Alcanena à Guarda Nacional Republicana, em Regime 

de Comodato, quatro mil setecentos e noventa e cinco vírgula setenta e seis metros 

quadrados, do prédio urbano com a área total de seis mil seiscentos e sessenta e oito vírgula 

quarenta e um metros quadrados, sito na Rua Tenente Coronel Salgueiro Maia (Ponte da 

Pedra), Alcanena, União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Alcanena sob o número mil quinhentos e sessenta e dois/um nove nove 

cinco zero três dois nove, inscrito sob o artigo número mil oitocentos e vinte e dois, da citada 

União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira (anterior artigo número dois mil quatrocentos 

e vinte e cinco da extinta Freguesia de Alcanena), para instalação do Posto Territorial da 

Guarda Nacional Republicana no edifício sito no número cento e dezoito, da Rua Tenente 

Coronel Salgueiro Maia, dois mil trezentos e oitenta - cento e cinquenta e três Alcanena. A 

assinatura do contrato de comodato fica condicionada à assinatura do Contrato de Cooperação 

Interadministrativa para Instalações. 

- Remeter à Assembleia Municipal para deliberação. 

 

- Aprovar a Minuta de Contrato Programa a estabelecer entre a Câmara Municipal de Alcanena 

e o Centro Ciência Viva do Alviela, ao abrigo da alínea o) do artigo trigésimo terceiro da Lei 

número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro.  
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- Tomar conhecimento das peças que compõem o procedimento de concessão de atribuição do 

direito de exploração para fins publicitários, de espaços do domínio público municipal, 

colocação e exploração de sinalética comercial, colocação de abrigos de passageiros, 

papeleiras e painel LED, remetendo-se o mesmo à Assembleia Municipal para que esta decida 

sobre a adjudicação do procedimento de concessão de atribuição do direito de exploração para 

fins publicitários, de espaços do domínio público municipal, colocação e exploração de 

sinalética comercial, colocação de abrigos de passageiros, papeleiras e painel LED, no 

Município de Alcanena, à empresa ordenada em primeiro lugar.  

- Remeter, para aprovação da Assembleia Municipal, a Minuta de Contrato a celebrar entre o 

Município de Alcanena e a empresa Girod Médias Portugal, Sociedade Unipessoal, Limitada, 

dando esta entidade poderes de outorga do contrato à Excelentíssima Senhora Presidente da 

Câmara. 

 

- Fixar o valor de venda do lote doze, integrado no Plano de Pormenor de Moitas Venda, 

inscrito na matriz sob o artigo mil duzentos e vinte e quatro, descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o número mil duzentos e vinte e nove de Moitas Venda, no valor total de 

dois mil seiscentos e trinta e três euros e dois cêntimos.   

- Mais foi deliberado, proceder à venda ao Senhor José Oliveira Antunes, do lote doze, 

integrado no Plano de Pormenor de Moitas Venda, inscrito na matriz sob o artigo mil duzentos 

e vinte e quatro euros, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número mil duzentos 

e vinte e nove de Moitas Venda, livre de ónus ou encargos, no valor total de dois mil seiscentos 

e trinta e três euros e dois cêntimos. 

 

- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de três mil e seiscentos euros à Junta de 

Freguesia de Serra de Santo António, para a realização dos trabalhos de reparação de muros e 

colocação de abastecimento de água e esgoto, devendo a Junta de Freguesia de Serra de 

Santo António divulgar o apoio ora atribuído pela Câmara Municipal de Alcanena, ao abrigo da 

alínea o), do número um do artigo trigésimo quinto do Anexo I à lei número setenta e cinco/dois 

mil e treze, de doze de setembro.  

- Remeter à Assembleia Municipal, para aprovação, ao abrigo da alínea j), do número um do 

artigo vigésimo quinto do Anexo I à lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro. 

 

- Deferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente à fatura dois mil e dezassete dois zero zero zero zero quatro um nove, emitida a 

vinte e oito de abril de dois mil e dezassete, pela firma Luságua Alcanena – Gestão de Águas, 
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Sociedade Anónima, em nome de José Maria Vieira Constantino, respeitante ao período de 

faturação de oito a vinte e oito de abril de dois mil e dezassete, por estarem reunidas as 

condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro de dois mil e 

treze.  

- Autorizar a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos referentes à próxima fatura 

que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na mesma. 

 

- Deferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente à fatura dois mil e dezassete zero zero zero dois zero dois zero dois, emitida a 

dezassete de abril de dois mil e dezassete, pela firma Luságua Alcanena – Gestão de Águas, 

Sociedade Anónima, em nome de Maria da Encarnação Reis Henriques, respeitante ao 

período de faturação de onze de janeiro a doze de abril dois mil e dezassete, por estarem 

reunidas as condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro 

de dois mil e treze.   

- Autorizar a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos referentes à próxima fatura 

que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na mesma. 

 

- Deferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente à fatura dois mil e dezassete zero zero zero um nove sete seis sete, emitida a 

treze de abril de dois mil e dezassete, pela firma Luságua Alcanena – Gestão de Águas, 

Sociedade Anónima, em nome de Agrupamento de Escolas de Alcanena, respeitante ao 

período de faturação de oito de março a dez de abril dois mil e dezassete, por estarem 

reunidas as condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro 

de dois mil e treze.   

- Autorizada a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos referentes à próxima fatura 

que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na mesma.   

- Indeferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente às faturas números dois mil e dezassete zero zero zero zero zero sete nove oito 

três e dois mil e dezassete zero zero zero um quatro dois quatro seis, emitidas em nome do 

Agrupamento de Escolas de Alcanena, pela Luságua Alcanena – Gestão de Águas, Sociedade 

Anónima, por não estarem reunidas as condições para o efeito, constantes do Edital datado de 

vinte e sete de novembro de dois mil e treze, uma vez que o pedido foi entregue após os trinta 

dias definidos no referido Edital, concedendo prazo de audiência prévia, ao abrigo do Código 

do Procedimento Administrativo. 
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- Autorizar a interrupção e condicionamentos de trânsito, solicitado pela Comissão de Festas 

do Divino Espírito Santo de Malhou, para a realização da Sexta Edição da Corrida de 

Rolamentos, que se realizará no próximo dia treze de agosto, entre as oito e as treze horas, na 

Rua Padre Reis, desde que cumpridos todos os requisitos legais e se as forças de segurança e 

demais entidades referidas no Decreto-Regulamentar número dois-A/dois mil e cinco, de vinte 

e quatro de março, derem parecer favorável. 

 

- Autorizar a interrupção e condicionamentos de trânsito, solicitado pela Comissão de Festas 

de Malhou entre os dias dezoito de julho e vinte e três de agosto de dois mil e dezassete, na 

Rua Vinte e Cinco de Abril, Rua São José, Rua Primeiro de Janeiro e Rua Padre Sebastião, 

para realização das Festas em Honra do Divino Espírito Santo, desde que cumpridos todos os 

requisitos legais e se as forças de segurança e demais entidades referidas no Decreto-

Regulamentar número dois-A/dois mil e cinco, de vinte e quatro de março, derem parecer 

favorável, ficando, portanto, o deferimento do pedido fica condicionado à apresentação do 

parecer favorável emitido pela Guarda Nacional Republicana. 

 

- Ratificar o despacho referência seis mil duzentos e setenta/dois mil e dezassete, no qual foi 

autorizada a interrupção e o condicionamento de trânsito para a realização do Festejos de 

Santo António, na Rua Padre Joaquim António Silva Rosário a levar a efeito nos dias dez e 

onze de junho, ambos de junho corrente, para realização dos Festejos de Santo António, 

organizados pela Fábrica da Igreja Paroquial de Serra de Santo António, desde que cumprido o 

Decreto-Regulamentar número dois-A/dois mil e cinco, de vinte e quatro de março. 

 

- Tomar conhecimento da Alteração número vinte e cinco ao Orçamento e número vinte e um 

às Atividades Mais Relevantes. 

 

- Tomar conhecimento da Alteração número vinte e seis ao Orçamento e número vinte e dois 

às Grandes Opções do Plano. 

 

- Tomar conhecimento da Alteração número vinte e sete ao Orçamento e número vinte e três às 

Atividades Mais Relevantes. 

 

- Tomar conhecimento da Alteração número vinte e oito ao Orçamento e número vinte e quatro 

às Atividades Mais Relevantes. 
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- Tomar conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de vinte e cinco de maio a oito de junho de dois mil 

e dezassete, no valor global de cinquenta e nove mil oitocentos e oitenta e um euros e oitenta e 

nove cêntimos. 

 

- Tomar conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de vinte e cinco de 

maio a oito de junho de dois mil e dezassete, no valor de cento e noventa mil duzentos e trinta 

e seis euros e oitenta e oito cêntimos.  

 

- Tomar conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho no 

período vinte e cinco de maio a oito de junho de dois mil e dezassete: 

- Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e treze mil novecentos e dezasseis 

euros e noventa e dois cêntimos, correspondentes às autorizações números dois mil duzentos 

e cinquenta e dois a dois mil quatrocentos e noventa e dois;  

- Operações de Tesouraria no valor total de sete mil oitocentos e trinta e nove euros e quarenta 

e sete cêntimos, correspondentes às autorizações números sessenta e seis a oitenta e um. 

 

- Tomar conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de vinte e cinco de 

maio a oito de junho de dois mil e dezassete: 

- Operações Orçamentais no valor total de quinhentos e sessenta e três mil setecentos e 

dezassete euros;  

- Operações de Tesouraria no valor total de duzentos e cinquenta e oito euros e noventa e seis. 

 

- Tomar conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia dezasseis de junho dois mil e 

dezassete, o qual acusa um saldo de um milhão, duzentos e trinta e um mil duzentos e noventa 

e dois euros e noventa e um cêntimos, sendo um milhão e oitenta e quatro mil seiscentos euros 

e dez cêntimos de Operações Orçamentais e cento e quarenta e seis mil seiscentos e noventa 

e dois euros e oitenta e um cêntimos de Operações de Tesouraria. 

 

- Tomar conhecimento do Orçamento Participativo Jovem Dois mil e dezassete – Resultados 

da votação e projeto vencedor. 

 

- Aprovar o horário de funcionamento da Receção do Parque de Campismo, horário de check-

in e check-out seja o seguinte:   

  - Período da manhã: Das nove horas e trinta minutos às doze horas e trinta minutos; 
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 - Período da tarde: Das catorze às dezoito horas. 

 

- Aprovar o Projeto de Execução das Redes de Saneamento de Águas Residuais de Covão do 

Coelho e Vale Alto, ao abrigo da alínea f) do número um do artigo trigésimo terceiro do anexo I 

à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro.  

- Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da alínea ccc), número um, do artigo trigésimo 

terceiro e do artigo vigésimo quarto, ambos da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze de 

doze de setembro, e da alínea b) do artigo terceiro e alínea c), número um, do artigo sexto, 

ambos da lei número oito/dois mil e doze, de vinte e um de fevereiro, com a redação dada pela 

Lei número vinte e dois/dois mil e quinze, de dezassete de março, a prévia autorização da 

assunção de compromissos plurianuais para o ano económico de dois mil e dezoito, 

nomeadamente, dois milhões setecentos e quarenta mil oitocentos e quarenta e seis euros e 

oitenta e oito cêntimos (Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído), e, bem assim, 

autorização para o lançamento do procedimento de contratação. 

 

- Aprovar o Projeto de Execução da Requalificação Urbana da Praça envolvente à Paragem de 

Transportes Públicos da Vila de Alcanena, ao abrigo da alínea f) do número um do artigo 

trigésimo terceiro do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro.  

- Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da alínea ccc), número um, do artigo trigésimo 

terceiro e do artigo vigésimo quarto, ambos da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze de 

doze de setembro, e da alínea b) do artigo terceiro e alínea c), número um, do artigo sexto, 

ambos da lei número oito/dois mil e doze, de vinte e um de fevereiro, com a redação dada pela 

Lei número vinte e dois/dois mil e quinze, de dezassete de março, a prévia autorização da 

assunção de compromissos plurianuais para o ano económico de dois mil e dezoito, 

nomeadamente, quinhentos e dezasseis mil seiscentos e sessenta e sete euros e sessenta e 

seis cêntimos (Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído), e, bem assim, autorização para o 

lançamento do procedimento de contratação. 

 

- Aprovar o Projeto de Execução da Requalificação do Mercado Municipal, ao abrigo da alínea 

f) do número um do artigo trigésimo terceiro do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e 

treze, de doze de setembro.  

- Submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da alínea ccc), número um, do artigo trigésimo 

terceiro e do artigo vigésimo quarto, ambos da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze de 

doze de setembro, e da alínea b) do artigo terceiro e alínea c), número um, do artigo sexto, 

ambos da lei número oito/dois mil e doze, de vinte e um de fevereiro, com a redação dada pela 
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Lei número vinte e dois/dois mil e quinze, de dezassete de março, a prévia autorização da 

assunção de compromissos plurianuais para o ano económico de dois mil e dezoito, 

nomeadamente, um milhão trezentos e três mil e oitocentos euros (Imposto sobre o Valor 

Acrescentado incluído), e, bem assim, autorização para o lançamento do procedimento de 

contratação, solicitando a revogação da liberação tomada na sessão de dezanove de abril de 

dois mil e dezassete. 

 

- Informar o Consórcio adjudicatário, Ecoedifica, Ambiente e Construções Sociedade Anónima, 

da Empreitada de “Ampliação do Quartel dos Bombeiros Municipais de Alcanena” de que a 

Câmara deliberou não autorizar a liberação de trinta por cento da caução, em virtude de 

existirem algumas correções que necessitam ser efetuadas, ao abrigo do disposto no número 

cinco do artigo terceiro, do Decreto-lei número cento e noventa/dois mil e doze, de vinte e dois 

de agosto. 

 

- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de mil euros ao Pedrinha Motorclube, para fazer 

face às despesas com a realização da Cronoescalada Alcanena Capital da Pele, que decorreu 

a quatro de junho de dois mil e dezassete, ao abrigo do artigo terceiro do Regulamento 

Municipal de Apoio ao Associativismo Local. 

 

- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico da Gouxaria, para 

comparticipação das despesas de deslocação para participar na permuta com o Rancho 

Folclórico de São Caetano – Madalena - Pico – Açores, no valor de cinco mil euros. O apoio 

enquadra-se ao abrigo da alínea u) do número um do Anexo I à lei número trinta e três/dois mil 

e treze, de doze de setembro. 

 

- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Casa do Povo de Minde, para apoio à 

organização da Feira Sabores Serra D’Aire, no valor de três mil euros.  

- Disponibilizar o apoio logístico necessário e a cedência de equipamentos, das instalações e 

área envolvente à “Fábrica da Cultura”. 

 

- Aprovar a arrecadação da receita de bilheteira do espetáculo de dança “A Pequena Sereia”, 

apresentado pelos alunos do ateliê de dança do CAORG – Centro de Artes e Ofícios Roque 

Gameiro. Mais se aprova que a receita reverta a favor da Associação, procedendo-se a 

posterior entrega à Associação após a retenção do IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado, 

à taxa legal em vigor. 

 



  
Município de Alcanena 
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- Aprovar a Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Alcanena e os 

Agrupamentos de Escuteiros CNE oitocentos e sessenta e sete de Alcanena e CNE mil 

trezentos e trinta e seis de Minde, no âmbito da vigilância florestal, ao abrigo da alínea u) do 

artigo trigésimo terceiro, da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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